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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI N° 8.431, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

Altera denominação de Secretaria
Municipal e atribuições de Cargo em
Comissão e Função Gratificada.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica alterada a denominação da Secretaria Municipal da Administração e
Controle de Orçamento, constante da Lei Municipal na 7.321/11, passando a denominar-se
Secretaria Municipal da Administração e Gestão.

Art. 20 A Secretaria Municipal da Administração e Gestão é o órgão encarregado
das atividades meio, concernentes a expediente geral, correspondências recebidas e expedidas;
elaboração, expedição, controle e arquivamento dos atos normativos, incluindo toda a legislação
municipal; protocolo geral; área de recursos humanos: concursos públicos, processos seletivos,
registros funcionais, folha de pagamento, segurança do trabalho, treinamento e aperfeiçoamento
de servidores; vigilância, cozinha central, arquivo público municipal e processamento de dados.

Art. 30 Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria Municipal da
Administração e Gestão, contará com os Departamentos de:

a) Departamento de Pessoal;
b) Arquivo Municipal;
c) Centro de Processamento de Dados;
d) Cozinha Central;
e) Central Telefônica.

Art. 40 O Cargo em Comissão/Função Gratificada denominado Diretor Especial de
Secretaria, CC-6/FG-6, constante na Lei Municipal na 7.194/2010, pertencente à estrutura da
Secretaria Municipal da Administração e Gestão, passará a ter as seguintes atribuições:
Assessorar, supervisionar, coordenar, examinar e informar ao Secretário da Administração sobre
os processos relacionados com os assuntos gerais da repartição, em todos os trabalhos da
Secretaria; relacionamento com Legislativo e as Secretarias.

Art. 50 As responsabilidades atinentes ao Patrimônio Municipal ficam a cargo da
Secretaria Municipal da Fazenda, conforme Lei Municipal na7.368/11.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2018.
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